
 

 DIRETORIA DE COMPRAS 

   

 

 

ATO DO PREGOEIRO 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2026 

 

OBJETO: Futura e eventual aquisição de equipamentos condicionadores de ar (com diferentes 

potências), destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Uberlândia. 

 

SOLICITANTE: DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELI EPP 

 

A Consulente acima indicada realizou questionamento com relação às disposições do 

edital em tela, especificamente quanto à obrigatoriedade de montagem e instalação dos 

equipamentos, conforme previsto genericamente no item 7.2.9 do Apêndice I do Termo de 

Referência. 

 

As questões técnicas e específicas do objeto foram submetidas à Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS) para análise, sendo integralmente respondidas através do Ofício nº 

1670/2026/DA/SMS, que é parte integrante e indissociável deste ato. 

 

Em síntese, o Órgão Requisitante esclarece que: 

 

1. A cláusula constante no item correspondente às atividades de montagem e 

instalação não se aplica ao objeto da presente contratação, tendo sido mantida 

no texto original exclusivamente em razão da utilização de modelo padrão de 

Termo de Referência. 

2. A presente licitação caracteriza-se como simples aquisição de bens, com entrega 

a ser realizada na Diretoria de Armazenagem e Distribuição (DAD). 

3. Portanto, não haverá exigência por parte da Administração para que a contratada 

realize montagem, instalação ou qualquer atividade correlata que não esteja 

expressamente descrita nas especificações técnicas de cada item. 

 

No mais, de acordo com a resposta do Órgão Contratante, não haverá alterações no 

edital, uma vez que a especificação técnica dos itens já não previa tais serviços, e a presente resposta 

visa apenas sanar ambiguidade interpretativa, não influenciando negativamente na elaboração das 

propostas, mas sim conferindo a segurança necessária para que as licitantes cotem o objeto sem o 

custo de instalação. 

 

Prestados os esclarecimentos solicitados, 

Dê-se ciência aos interessados. 

 

Uberlândia-MG, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

 

PREGOEIRO 

DANIEL DE 
ALMEIDA:05078
985670

Assinado de forma digital 
por DANIEL DE 
ALMEIDA:05078985670 
Dados: 2026.05.28 16:38:43 
-03'00'



licitações PMU <licitacoespmu@uberlandia.mg.gov.br>

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - DA INSTALAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90126/2026 - DIA 11/06/2026 - UASG 926922
1 mensagem

Esclarecimentos <esclarecimentos@plamax.com.br> 25 de maio de 2026 às 10:29
Para: licitacoespmu@uberlandia.mg.gov.br

Bom dia,  Sr. (a) Pregoeiro(a)

 

REFERENTE  PROCESSO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº    90126/2026

Processo Administrativo Nº         20.916

Sr. (a) Pregoeiro(a), Conforme consta no Termo de Referência, o
parágrafo abaixo dispõe:

 

 
“7.2.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o
recebimento do objeto.”

 
 
Sr. (a) Pregoeiro(a), Diante disso, solicitamos esclarecimento quanto à
aplicação deste dispositivo: para quais itens do processo a montagem e
instalação serão de responsabilidade do fornecedor? Solicitamos, por
gentileza, que tal informação seja apresentada item por item.

 

O questionamento se justifica pelo fato de tratar-se de serviço oneroso, que
impacta diretamente na composição do valor da proposta.
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Assim, solicitamos a gentileza de esclarecer a questão, a fim de viabilizar a
formulação da proposta de forma adequada, com valor exequível e em
conformidade com as exigências do edital.

 

 

Sr. (a) Pregoeiro(a), vale lembrar que nenhum dos  itens do processo em
sua especificação  pede com montagem  e  instalação, além disso tem itens
que não necessitam de  montagem e/ou instalação.

 

 

 

 

 

Grato, 

Departamento Comercial

 

Distribuidora Plamax Eireli EPP

CNPJ: 07.918.483/0001-57   -    IE: 255.158.378

RUA MARINGÁ,  533 – GALPÃO 09

BAIRRO SALTO DO NORTE

Blumenau - SC - Cep: 89065-700

DDR: (47) 3057-3900
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Ao Senhor
Adenilson Lima e Silva
Secretário Municipal de Saúde - SMS
Centro Administrativo - Prefeitura Municipal de
Uberlândia - MG
C/C:
Wolney Gomides Timóteo
Diretor DAM-18
Prefeitura Municipal de Uberlândia

Assunto: Complementação pontual da resposta ao pedido de esclarecimento — PE RP nº 126/2026.

Objeto: Futura e eventual aquisição de equipamentos condicionadores de ar (com diferentes potências),
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Uberlândia.

Senhor Secretário,

Em atenção ao Ofício nº 1620/2026/DA/SMS, o Pregoeiro registra que a manifestação apresentada
contém elemento técnico útil, que é a confirmação de que a instalação dos equipamentos não foi prevista no
Termo de Referência por tratar-se de simples aquisição, e que esse entendimento será aproveitado na elaboração
do Ato de Esclarecimento.

Todavia, é necessário registrar, para fins de integridade processual, que a conclusão do Ofício, de que "a
resposta deverá ser formulada pela Diretoria de Compras" porque o item 7.2.9 consta de modelo padrão do
Apêndice I, não pode ser acolhida.

O item 7.2.9 do Apêndice I é cláusula de aplicação genérica, concebida para incidir apenas quando a
instalação integre o objeto do contrato, conforme as normas de execução do caso concreto. Definir se essa
cláusula  se  aplica  ou  não  ao  presente  objeto  é  competência  exclusiva  de  quem  elaborou  o  Termo  de
Referência, pois somente esse setor detém conhecimento técnico sobre o escopo do fornecimento licitado.

Não cabe à Diretoria de Compras atestar, por conta própria, a inaplicabilidade de uma cláusula sobre
matéria técnica que não lhe pertence.

Diante disso, solicitamos que V.Sa. complemente o Ofício nº 1620/2026/DA/SMS, até as 12h00 do dia
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28/05/2026, com declaração expressa e objetiva de que:

a)       O item 7.2.9 do Apêndice I não se aplica  ao objeto do Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 126/2026, para nenhum dos 5 (cinco) itens do certame, por não ter sido a instalação
prevista como encargo do contratado no Termo de Referência; e

b)       Essa definição influencia diretamente a composição do valor das propostas pelos licitantes, na
medida em que os fornecedores não devem incluir custos de instalação na formação de seus
preços.

Essa declaração, proveniente do setor requisitante, é o único elemento ainda ausente para que o Ato de
Esclarecimento seja publicado com segurança jurídica e com o devido respaldo técnico da área competente.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente por:

Daniel de Almeida
Pregoeiro

**IBIjANBg*****u0/ynYNc**cYItw*****DAQAB
27/05/2026 16:08:56

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://assinaturadocumento.uberlandia.mg.gov.br/ informando a identificação do sistema
20261368446SMA/DC e o código verificar 6DKO ou através do QR CODE acima.
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Ao Senhor
Daniel de Almeida
Pregoeiro
Diretoria de Compras - SMA
Uberlândia - MG
C/C:
Maria Barbosa Policarpo
Diretora de Compras
Secretaria Municipal de Administração

 

Assunto: Em atendimento ao ofício 1383/2026/DC/SMA - Esclarecimento PE RP
126/2026 e oficio nº 1424/2026/SMA-DC

  

Cumprimentando-os cordialmente, serve o presente, em atenção aos Ofícios em
epígrafe informar que:

I - Em atenção ao questionamento apresentado, esclarecemos que a cláusula
constante no item 7.2.9 do Apendice I:

“7.2.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para
o recebimento do objeto.”, não se aplica ao objeto da presente contratação, tendo sido
mantida apenas em razão do modelo padrão utilizado para elaboração do documento.

                                                                     
 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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WGT

 

 

 

Centro Administrativo Virgílio Galassi
Av. Anselmo Alves dos Santos, 600 – Bairro Santa Monica – Bloco 01 – 3º andar – Secretaria Municipal de Saúde

CEP: 38408-150 - Uberlândia - MG
Telefone: (34) 3239-2985 



Ressalta-se que todas as especificações, características, condições de execução e
obrigações relativas ao objeto a ser contratado encontram-se devidamente descritas
no Termo de Referência, devendo estas serem observadas integralmente pelos
licitantes.

Dessa forma, para o objeto em questão, não haverá exigência de montagem,
instalação ou quaisquer atividades correlatas não previstas expressamente nas
especificações técnicas da contratação.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

 

Atenciosamente,
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Assinado Digitalmente por:

Wolney Gomides Timóteo Adenilson Lima e Silva
Diretor DAM-18 Secretário Municipal de Saúde - SMS

**34283536*****a9d635e9**be017*****c4097 **IBIjANBg*****uU73hum8**8kipe*****DAQAB
28/05/2026 15:42:59 28/05/2026 16:07:12

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://assinaturadocumento.uberlandia.mg.gov.br/ informando a identificação do sistema
20261369657DASMS e o código verificar 3QPJ ou através do QR CODE acima.
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